
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n9 405 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 31 de maio de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n-q 360/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao ofício 0360/2022/SAPL/DGRI, requerimento no- 121/2022/SAPL, 
protocolado sob n2 567/2022, de autoria do Vereador Wagner Luiz Tavares Gomides solicitando 
informações se há previsão de execução de serviços na praça situada entre a Av. Mário Martins de 
Freitas e a Rua Padre José Alvarenga, na entrada do Bairro Paraíso, considerando que no local não á 
atualmente nenhum tipo de estrutura, iluminação ou ajardinamento. 

O Município está preparando o projeto de lei para revitalização total da área. 
Isto será realizado após aprovação da Câmara em PL de alteração orçamentária. 

Atenciosamente, 

ol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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